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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Santo André a necessidade de estudo técnico para 

implantação de lombada ou lombofaixa na Rua 

Pederneiras, altura do número 426, no bairro Vila 

Palmares, visando à redução da velocidade dos 

veículos e à prevenção de acidentes. 

 

Senhor Presidente, 

 

O vereador Lucas Zacarias, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, vem, respeitosamente, 

indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que determine ao Departamento de Engenharia 

de Tráfego e Mobilidade Urbana a realização de estudo técnico para viabilidade de implantação de lombada 

ou lombofaixa na Rua Pederneiras, nº 426 – Vila Palmares. 

 

Justificativa: 

 

Moradores da Rua Pederneiras têm manifestado preocupação com o excesso de velocidade praticado por 

motoristas que trafegam pela via, especialmente no trecho correspondente ao número 426, o que tem gerado 

risco constante de acidentes, inclusive envolvendo pedestres, ciclistas e crianças que residem ou circulam 

na região. 

 

O local possui características predominantemente residenciais e é ponto de travessia frequente de 

moradores, o que exige medidas de moderação de tráfego, como lombadas ou lombofaixas, para forçar a 

redução da velocidade dos veículos e garantir mais segurança viária. 

 

A implantação de dispositivos de controle de velocidade deve ser precedida de avaliação técnica pelos 

órgãos competentes, conforme prevê a Resolução nº 798/2020 do CONTRAN, o que reforça a necessidade 

deste pedido formal. 

 

PEDIDO: 

 

Diante do exposto, solicita-se: 

 

– A realização de vistoria técnica na Rua Pederneiras, nº 426 – Vila Palmares, com a finalidade de verificar 

a viabilidade da implantação de lombada ou lombofaixa no local, conforme os critérios legais de segurança 

e engenharia de tráfego; 
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– A inclusão do local em eventual cronograma de implantação de redutores de velocidade em vias com 

histórico de risco ou relatos recorrentes da comunidade. 

 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 24 de junho de 2025. 

 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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